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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL
CAMPUS CANOAS

SECRETARIA DO CONSELHO DO CAMPUS (CANOAS)

RESOLUÇÃO Nº 18 / 2023 - SCC-CAN (11.01.03.13)

Nº do Protocolo: 23361.000473/2023-16
Canoas-RS, 10 de agosto de 2023.

A Presidente do Conselho do Campus do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul (IFRS) - Campus Canoas, considerando o que foi deliberado 
na reunião extraordinária deste Conselho, realizada em 10 de agosto de 2023, por 
webconferência, no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar  a proposta de alteração do Projeto Pedagógico (PPC) do Curso 
Técnico em Administração Integrado ao Ensino Médio, que passa a ter a seguinte organização 
curricular a par�r de 2024:

Denominação do Curso: Técnico em Administração

Forma de oferta: Integrado ao Ensino Médio

Modalidade: Presencial

Habilitação: Técnico(a) em Administração

Local de Oferta: IFRS ? Campus Canoas

Eixo tecnológico: Gestão e Negócios

Turno de funcionamento: Manhã e Tarde

Número de vagas: 30 vagas no turno da manhã e 30 vagas no turno da tarde, 
totalizando 60 vagas.

Periodicidade da oferta: Anual

Carga Horária Total: 3406 horas-relógio

Man�da: Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul ? 
IFRS

Tempo de Integralização: 04 (quatro) anos
 
REPRESENTAÇÃO GRÁFICA DO PERFIL DE FORMAÇÃO
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MATRIZ CURRICULAR



10/08/23, 16:22 sig.ifrs.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=286793

https://sig.ifrs.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=286793 4/6



10/08/23, 16:22 sig.ifrs.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=286793

https://sig.ifrs.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=286793 5/6



10/08/23, 16:22 sig.ifrs.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=286793

https://sig.ifrs.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=286793 6/6

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

(Assinado digitalmente em 10/08/2023 16:22 )
PATRICIA NOGUEIRA HUBLER

DIRETOR
IFRS / CC-CAN (11.01.03)

Matrícula: 1796126
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